
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

REQUERIMENTO N° 368/2025

Assunto:      À   EDP,   solicitando   uma   ação   conjunta   com   a   Prefeitura   de   Jacarei'   (Secretarias   de
lnfraestrutura,  Segurança  e  Defesa  do  Cjdadão  e  Mobilidade  Urbana)  para  solucionar  o

problema de fios e cabos soltos e inutilizados nos postes em todo o Município.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

encaminhado  ofício à  EDP,  solicitando  uma ação conjunta  com  a  Prefeitura  de Jacareí

(Secretarias de lnfraestrutura, Segurança e Defesa do Cidadão e Mobilidade Urbana) para
solucionar o problema de fios e cabos soltos e inutilizados nos postes em todo o Município.

Destacamos que o município está amparado nesta questão em virtude da

existência da  LEI  N°  6.469/2022,  que "Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da empresa ou

permissionária de energia elétrica do Município de Jacarei' a atender as normas técnicas
aplicáveis  à  ocupação  do  espaço  público,  a  realizar  o  alinhamento  e  retirada  dos  fios

inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte

de  seus cabeamentos e dá outras providências". A situação,  que  pode trazer inúmeros

riscos às pessoas, decorre da existência de vários fios de eletricidade, telefonia, internet

e TV's a cabo nos postes, que estão emaranhados, pendurados ou espalhados pela rua.

Lembramos   que   os   postes   são   concessões   públicas   outorgadas   à

exploração  por distribuidoras de energia  elétrica.  Pela atual  legislação,  as empresas  de

telecomunicação têm o direito de uso compartilhado dessa  infraestrutura,  que é pública,

porém gerida e explorada comercialmente por empresas privadas.

Assim  sendo,  mui  respeitosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos  dessa   empresa   e,   antecipando  agradecimento  pela  atenção  dispensada,
subscrevemos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

¢Á#ti-,üÀ`,f\~
MARIA

Vereadora - PSD
MELIA
/ ia Secretária
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PALÁCIO DA LIBERDADE
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LEI H° 0.469#022
Dlspõ®    sobrB    a    obriga®ri®dE\d®    dei    ®mprosa    ou
p®rmlssion&na   d.   ®mrgla   ®Iêtrlca   do   MiLnlclpto   d®
Jacar®í   o   atmder   as   nomos   tócnlcas   aplieavds   à
o®upação do ®sp®ço públlc®.  a r®all=E\r o  tilnh®mmlo ®
reíflrada  dos  rlos  lnullllzeidos  nos  po81e8,  noffi®ar  as
domal3 ®mpr®sas quo .ttlllzam os Post®e oomo suporto d®
souS caboam®ntos ® dà outras providõn¢tas.

0  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  usando das
atribujções que lhe são conferk]as por lei, com fundamento no
disposto  no§  st  3°  e  7°  do  art,  43  da   Lei  Orgânti  do
Municipio  de  Jacareí,  faz  saber  que  a   Câmara  Munüpal
aprovou e ele promuúa a seguinte Lei:

Art,  1®   Flca a empresa  conces§lonária  ou  permlsslonáh de

energia  elétrica,   aqui  denominada   Disqibuidora,  detentora  da   lnfraesmtura  de  postes,

obrigada a iealizar o a!inhamento e retirada dos flos inutllizados  nos  postes e a  notificar as

demais   empresas   que   utilizam   os   postes   como  supor{e   de   seLJs   cabeamentos,   aqui

denominadas Ocupanles, a fim de que estas  possam rea«zar o alinhamento e retirada dos

cabos e demais instrumentos inulilizados.

Parágrafo     únlco.         0     alinhamento    deverá     respeftar

r©orosamente    as    normas    técnicas    aplicáveis,    em    particular   em    obseivância    aos

afastamentos  mínjmos  de  segumnça  em  relação  ao  solo,  em   reEaçao  aos  condutores

energizados da rede de energia ekÊtriffi e em relação às instalações de iluminaçáo pública,

visando a não comprometer a segurança de pessoas e instabções.

Ai1.   2®     A   Distribuidora   deverá   adotar  todas   as  medidas

cablveis  perante  às  empresas  Ocupantes  para  a  retirada  de  fios  inutilizados  nos  postes,

bem como para a retirada de feixes de fios deposftados nos postes e ainda dos fios que não

e§tiverem de acordo com as nomas técnicas, como foíma de reduzir os riscos de acidentes

e atenuaí a polui.ção visual.
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CÂMARA MUNIC[PAL  DE JACAFtEÍ  -SP
PALÁCK) DA LIBERt)Al}E

LEI N® é.4¢9/2022 - Fls. 02

Art.  3°   Sempre  que  verfficado  de§cumprimento do  disposto

nos anígos 1° e 2°, o Municipio deverá notificsr a Distribuidora de energia elétrica acerca de

necessidade de regularização.

§  1°    A  notfficação  de  que  t[ata  o  capuf  deve  ooritEr,  rio

mínimo.  a  k)calização  do  poste  a  ser  regularizado  e  a  descrição  da  não  conformidade

identificada pelo Município, regÊtrada através de fotos e encaminhada por ofício ao canal de

atendimenlo da Djstribuk]ora.

§  2°    Quando  a  responsável  direta  pela  iTiegularidade  for  a

Distribuidora,  esta terá o prazo de 20 (vinte) dias  úteis,  apó§ o  Íecebimenta  da notfficação,

para sanar o problema.

§  3°     Quando  a  regpongável  direta  pek±   irregularidade  for

empre§a Ocupante, a Dlstribuidora de energia ek5trica devei'á notificar em até 20 (vinte) dias

úteis a respectiva empresa que utiliza os pastes como suporte de seus cabeamentos acerca

da  neces§ldade  cle  regularização.  A empresa  Ocupante,  por sua  vez.  terá  o  prazo  de  20

(vinte) dias úteis, apôs o recebimento dessa notificação, para sanar o problema.

Am   4®     A   Distrlbiiidora  de  energia   elétrica  deve  fazer  a

manLitençao, conservaçâo, remoçao, substftiilção, §em quõlquer Ônus para a Admínistração,

de poste de concreto ou madeira que se encontne em estado precário, torto, inclinado ou em

desuso.

§ 1°  Em caso de substituição do poste, fica a Distribuk]ora de

energia elétrica obrigada a notificar as demajs empresas Ocupantes que utiljzam  os postes

como euporte de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar a regularização dos seus

equipamentos.

§  2°   A  notificação  de  que  trata  o  §  1° deste  arigo  deverá
ocorrer em até 48 (quarenta e oito) horas da data da substituição do poste.

§   3°      Havendo   a   substítuição   do   poste,    as   empresas
devidamente notificadas lerao o prazo de até 48h (quarenta e olto horas) para regularlzação

de seiis equipamentos.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO BA UBERDADE

LEI  N° €.469/2022 - Fls. 03

Art.  5°   0 compartilhamento da faixa de  ocupação  deve ser

feito de foma ordenada e unifome,  de modo que a instalação de  um ocupante nao utilize

pontos  de flxação e  nem  lnvada  a  área  destinada  a  outro§,  bem  como  o  espaço  de  uso
exclustvo das iedes de energia elétrica e de iíuminaçáo pül}llca.

Ari   6°      Os   cabos   devem   3er   identificados   e   instaladcx5

sepaiadamente  corTi  o  nome  da  Ocupante,  sah/o  quando  o  desenvolvimento  tecnológico

pemftir compartilliamento.
Parágrafo  único.   Nas  ruas  arborkadas,  os fios  condutores

de energja ek5trica,  telefôriicos e demaís ocupantes dos postes de energia elótrica.  devenão

ser estendklos a distância razoável das áwores ou convenientemente isolados.

^rt.   7°     Fica  a  empresa   Disbibuidora  de   emergja  elétrica

ot)rigada  a  informar de  imediato,  ao  Poder Exe¢utivo,  todas as  notificações  encaminhadas

às empre§as Ocupantes.

Art.  8°   Em  caso de descumprimento  do djsposto  nesta  Leí

pela distribuidora de energia elétrica ou empfiesa ocupante, o Poder Público comunicari aos
órgãos féderais responsáveis pela fiscalizaçao dos s®rviços prestados.

Art.  9°   0  prazo  para  adequação  e  implementação  total  do

que detemiina esta Lei para a fiação existente será de  1  (um) ano,  a contar da data de sua

publicaçáo.

Art.  10    Na  imphBmentaçao  de  fiações  no  posteamento  fica

obrigatório o sistema de polígono de implantação da Distribuídora.

Art.   11       Fica   a   empresa   Distrlbuidora   responsável   em

organjzar   r®uniões   lrimestrais   oom   as  empnesas  de  t®lefonia   para   apresentação   dos

trabalhos realizados nos polígonos infbmados pelo Poder Públjco. bem como encaminhar

Câmara Municipal e à Prefehura Municipal. os relatórios dessas reunides.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI N° 6.469A2022 -Fl§. 04

^rt,12  Esta Lei entra em v@or na data de sua publicação.

Câmara Miinicipal cle Jacareí, 06 de junho de 2022.

PALJLO

Ppesideme da

Autoria do Droieto e do substitutivo: Vereador F2ogérb Timóteo.

Autoria  de  emenda:  Véreadoros  Edgard  Sasakl,  Pauunho  dos  Condutores,  Maria  Amélia,
Paulinho do Espohe,  Dudi, Valmir do PaiqLie Meia Lua, Sônia Patas da Amizade e Abner de
Madureira.
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INDICAÇÃO N° 3010/2025

Assunto:      Providências junto à  Secretaria de  lnfraestrutura visando à realização da  poda  das árvores
existentes na área pública localizada no final na Rua  Paulo Leminski,  próximo ao n°  129,  no
Jardim Santa Marina.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabiveis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

realização da poda das árvores existentes na área pública localizada no final na Rua Paulo

Leminski, próximo ao n°  129, no Jardim Santa Marina.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

oÕ

•`                 //-,,\.

u"¢À,\,{=,,,k
MARIA A

Vereadora - PSD
LIA
Secretária

agradecidos.
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lNDICAÇÃO N° 3011/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de lnfraestrutura visando melhorar o asfalto no trecho entre a
Praça  Padre  São João Maria Vianney e a Avenida  Eng.  Davi  Monteiro  Lino,  nas Chácaras
Rurais Santa Maria, que está danificado e com ondulações.

lNDICAMOS  ao  Excelenti'ssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacarei',

EM REFORçO À INDICAÇÃO n° 2353/2025,  que sejam tomadas providências cabíveis

junto à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  melhorar o asfalto  no trecho  entre  a  Praça
Padre São João Maria Vianney e a Avenida Eng. Davi Monteiro Lino, nas Chácaras Rurais

Santa Maria, que está danificado e com ondulações.

Acreditamos  que  as  deformidades  no  pavimento  sejam  decorrentes  do

fluxo constante de veículos pesados,  e que precisam ser corrigidas,  ao menos de forma

provisória  até  a  finalização  das  obras  viárias  no  local.  A  ondulação  no  asfalto  gera
impactos  negativos,  uma  vez  que  as  trepidações  e  vibrações  provocam  desgaste  nos

veículos e até mesmo afetam o seu controle, especialmente em altas velocidades.

Fotos anexas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

\J,,Jl`l-l,í=,h

Vereadora - PS 8 / 1 a Secretária
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lNDICAÇÃO N° 3012/2025

Assunto:      Providências junto à  Secretaria de  lnfraestrutura visando à  limpeza em  toda a extensão da

parte  de  terra  da  Estrada  Professora  Olinda  de  Almeida  Mercadante,  no  Parque  Santo
Antônio'

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à

limpeza em toda a extensão da parte de terra da Estrada Professora Olinda de Almeida

Mercadante, no Parque Santo Antônio.

agradecidos.

Na cerieza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

kÁ-`.,lr-lJ`IL,,`ÀJCÀü

ÉLIA
i a Secretárja
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INDICAÇÃO N° 3014/2025

Assunto:       Providências  junto  à  Secretaria  de  Saúde  visando  à  instalação  de  fraldário  na  Unidade
Municipal  de  Saúde  da  Fami'lia  (UMSF)  do  Parque  Brasil,   localizada  na  Avenida  Bruno
Decária,  Parque  Brasil,  assim  como  nas demais  unidades do  município que ainda não tem
este tipo de espaço.

lNDICAIVIOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Saúde visando à instalação de

fraldário na  Unidade Municipal de Saúde da Fami'lia (UMSF) do Parque Brasil,  localizada

na Avenida Bruno Decária, Parque Brasil, assim como nas demais unidades do munici'pio

que ainda não tem este tipo de espaço.

Consideramos    de    grande    importãncia    oferecer    esse    conforto    e

comodidade às crianças, especialmente porque, muitas vezes, mães e pais não dispõem

de um espaço adequado para realizar a troca de fraldas, por exemplo.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.
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lNDICAÇÃO N° 3015/2025

Assunto:      Providências para a formação de uma ação conjunta entre as secretarias de lnfraestrutura,
Segurança e Defesa do Cidadão e Mobilidade Urbana e a  EDP para solucionar o problema
de fios e cabos soltos e inutilizados nos postes em todo o munici'pio.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  para  a formação  de  uma  ação  conjunta  entre  as

Secretarias de lnfraestrutura,  Segurança e Defesa do Cidadão e Mobilidade Urbana e a

EDP para solucionar o problema de fios e cabos soltos e inutilizados nos postes em todo

o munici'pio.

Destacamos que o município está amparado nesta questão em virtude da

existência  da  LEI  N°  6.469/2022,  que  "Dispõe  sobre  a obrigatoriedade  da empresa ou

permissionária de energia elétrica do Município de Jacareí a atender as normas técnicas
aplicáveis  à  ocupação  do  espaço  público,  a  realizar  o  alinhamento  e  retirada  dos  fios

inutilizados nos postes, notificar as demais empresas que utilizam os postes como suporte

de seus cabeamentos e dá outras providências".

A  situação,  que  pode  trazer  inúmeros  riscos  às  pessoas,  decorre  da
existência de vários fios de eletricidade, telefonia,  internet e TV's a cabo nos postes, que

estão emaranhados, pendurados ou espalhados pela rua.

Lembramos   que   os   postes   são   concessões   públicas   outorgadas   à
exploração  por distribuidoras de energia  elétrica.  Pela  atual  legislação,  as empresas  de

telecomunicação têm o direito de uso compartilhado dessa infraestrutura, que é pública,

porém gerida e explorada comercialmente por empresas privadas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

Vereadora - PS 8 / 1a Secretária
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁ€lo OA LIBEROÂBE

B--.O,à£#S±

HM®_Ê#9#022
Ddspõ®     S®br®    ai     obrlgtiohodaid®     de    ®mpr.S®    ®u
p®rmlssi®n&ri.   d®   ®n®rgi.   tiótriea   d®   Municlpio   d®
J.c.r®I   ®   aS"d®r   m   norrn..   tócnic&S   aplicãvtis   &
ocupaiçâ® do eaíp®ç® púHico,  a  r®alEz:air ® .llnti.ment® .
retir.d.  d®.  Ilos  lniMllz.dk}S  rios  p®sl..,  r\®"¢.r  8S
demds iompr®s.S qu® mili=aim ®S p®S®s c®mo supori® do
s®us ¢.b.am.m®. ® d& oiilms provid€nclai..

0  Presidente  da  Câmara  Municba!  de  Jacarei,  usando das
atibü¢Ões que lhe são conferidas por lei. com fundamenlo no
dbposto  ncs  st  3°  e  7®  do  aft.  43  da   Lei  Orgânica  do
MÜ"cipio  de  Jacareí,  fõz  saber  que  a  Câmara  Mu"cipal
apTo\fou e eie Promutga a seguhte leiLg

Art,  1°   Fica a empresa cortcessionária ou pe"ésionâria de

emefgia  eLéüica]   aqui  denommada   DÊstribuidora`  detentora  da   inffaestruLum   de  postes`

obrig3da a nealizar o allnhamento e f€tirada dos fiag inutilizados  nos postes e a notmtcar as

demais   empresas  que   utilizam   os   poste§  eomo  sup®rte  de   seus   cabeamentos.   aqui

denominadas Ocupantes, a fm üe qüe estas possam íealúar o a!inhamento e retiíada dos

cabos ® demab insLrümenfos iT`utiliz@do5.

P®r4gmfo    únlco.         0    alhhamGmo    d¢werâ    respeíbr

rúoío§amente   as    normas   técnicas    aplicáveis.    em   panicular   em   observância    aoõ

afaatamentos  minjmos  de  segurança  ®m   relaçao  ao  solo,  em   rebção  &o§  condutores

eneTgizadog da ede de eneF9€a elÊifica e em Telaçâ® às iT`stalações de ilüminaçâo pú"&a`

¥isando a náo compíomet£í a segurança de pess®as e jrffitalações.

Art.   2®     A   DIslribuk)ora   deverá   adotar  todãs  as   med]das

c3blveis  perante  às empresas  Ocupantes  p3ra  a  retirada  de  fios  inutilizados  nos  postes,

bem como para a retirada de íeixes de fios deposftadtB nos poste§ e ainda dos fios que não

eswerem de acordo com as normas téGnicas. Çomo foíma de reduzir os riscos de acüentes

e atenuar â polüiçào visual.

pF^Ç,`  i=`-j6  im£r;  pr.`ircpr®.  T4  .  GetHRr,  .  j..;A.=„iáp  -GEP    ie  32?-iai   -tr.     i.aia)3Ú5±-2£ci©  `   wwi*,|#('(£+q;i  *-r.!€*,'"

PRAÇA  DoS  TRÊS  PoDERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAF{Ei.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE                                                      RC

lndicacão n° 3015/2025 -Vereadora Maria Amélia . fls. 3/5

CÃMARA  MUNICIPAL  DE JACAFtEí -SP
pALÁcio BA iiBEr!oABE

LEl ü® ô.*6aeo2z ~ Fb. Q2

AdL  3e   SÊmpre  qüe  verfficüdo descümprmento do dsposto

nos amgo§ 1 ® e 2°r o Munk:ipio deverà notitieaí a Distribuidora de en€ngú elêmca acerca de

necessldade d® fegulanzação

§  1®    A  notificaçõo  de  qüe  tíata  o  c©puf  deve  c®ntert   no
i"nimo,  a  localüaçáo  do  psste  s  s€r  negularizado  e  a  descrição  da  não  confúmidade

identfficada pelo Municipio, registrada aLravés de !otos e encaminhada por oficio ao canal de

atendmemlo da Distrü}uk]ora ,

§  Z°   Quando a  responsãvel diTeta  pe!a  irreguh"ade  ft)f a
"stribumora, esta terá ® prazo de 20 ívmte} dias úteS, apõs o recebmento da n®tfficaçã¢,

para sanar o píoblema.

§  3°    Quand®  8  reap®nsà`el  aifem  pela  {Tíegulafüaüe  fof
empoesa O€upante. a Distribuidora de energia eLétr" d®veíá notificar em até 20 {vint€) dias

üie!s a respectíva empresa que ütiliza os po§tes como sÜpode de seus cabeamenlos acefca

da,  necessidade de íegülarização.  A emp{esa  Ocupanie.  por sua  vez.  terâ  o prazo de 20

(vinte} dias úteis, após o receblmento des§a nomcaçao, para sanar o problema.

Aít.  4.     A   Dislribuidora  de  en€ígía   ek5mca  devÊ  fazer  a

manulençãõ. conservação. rsmoçao, subslituiçáQ, s€m qualquer Õnüs paí3 a Administração.

de poste de concieto ®u madeira que se encontre em estado píecârio. tono. inclinaüo ou em

de"s®.

§ 1°  Em ca§® de subst{m¢âo do posíe, f!ca a Distribüidora de
enefgia ejémca obrBad@ a notiíicar as demais empresas Ocupantes que Ütjfjzam os postes

oomo suports de s®us caboamenlas. a fim de que possam realizar a regülarização dos seus

eqüipamemos+

§  2°   A  notificação  dé  que  trata  o  §  1®  de§te  aftigo  deveíã
ocorrer em até 48 (quarenta e oi!o) horas da data da sübstitu¢ao d® poste.

§   3®      Havendo   a   substmiçao   do   poste,   as   emprssas
deüidamente nQtiricadas tera® o prszo de até 48h (qu@Tenta e ofto horas) pafa reüülaíLzação

de sôue equipamentos.

TéL     Íct2}açB±-á!ÕC  ^  wt+ü.jti*émei.q}  t€H  hr
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ -SP
pALAcm B* LIBERD^oE

LEI NO S#9/m22 -FhL Ô3

Aít,  5®   0  companlíhamenlo da faixa  de  ocupaçao  deve  ser
fe!LQ de foíma ordenada e uniforme, de modo qüe a jnstalação de um c"pante não utm£e

pontos  de frxõção e  nem  lnvada  a  área  dest(nada a  oulros,  bem  como  o espaço  ds  Liso
®xclusivo das redes de eriergia elélrica e de ilüminaçao púb!ica,

^rt.   6¢     Os   cabos   devem   seT   identificados   e   instabdos

separadamen{e  eom  ®  nQme  da  Ocupante,  sôhio  quando  o  desenvohrmertto  tecn®lógie®

permitlí com pa rtühamento.
P®rágr]b único+   Nas  ruas aTbonzadas,  os fios condutores

de energia eflàtriü, t€kfónicos e demais ocupafltes dos postes de ensrgi3 eétrica, deverão

seí estendjdos a distântia raLioável das árvores oÜ convenlenl£mente isolados.

Art.   7®     Fica   a  empresa   Distribuidora  de   eneflgia  elétFica

®brigsda Ô infomaí de riedüto,  ao Poder Exstuwo, toda§ as notfficações encamlnhadas

às empresas Qcupantes.

Att. 8°   Em  caso de descumpímento do dis€osto nesta  Lei

pela dismbuidora üe enefgia eLé&rica ou empresa ocupantet o Poder PüÜ!k=o comünicard aos

órgãos féderais responstveis psla fiscalizaçao dos ser\riços p restados

ArL  9°   0  píazo  para  adequação  e  jmplem€ntação  t®tal  üo

que determma esta Lei para a fiação existeí!Êe seíã de  1  (um} ano, a contar da data de sÜÔ

publicação

Art.  10    Na  mplementaçâo de  fiações  no  postSamento fica

obrig3tório o sà§iema de pol!gono de implantaçâo da Distribuidor:a.

Arl   11       Fica   a   empresa   Distrisudcra   resp®nsável   em

ofgamzaí   r®uniões   trimestrai§   e®m  as  ®mpr¢sas   dõ   telefonia   para   apressntação   dos

tmbaíhos Íeallzados nos polígonos iníormado3 p®b Poder Público, b€m como enc3mmhar

Câmara Mümcipai © á Preferma Municipal. os relatórios de§sas reüníõss.

Pqr`ç^   3c`s  TR€ã  Po[içFES    T.  -€£r.:f;ii3  .  ,Ji-=mEl,'SP  ,  ÇEP    ia  a37-9m   -TEi     i.*lg:{.}8GS-&9Cl@  -`tl`ü.j&[tmei  +,P
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PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 3016/2025

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para  estudo  em  relação  às  ruas  de

paralelepípedos na região da Vila Zezé, cujas pedras são antigas e muito lisas, que fazem os
vei'culos "patinarem", especialmente os de grande porte.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para

estudo em relação às ruas de paralelepípedos na região da Vila Zezé,  cujas pedras são

antigas  e  muito  lisas,  que  fazem  os  veículos  "patinarem",  especialmente  os  de  grande

porte.  Sugerimos  que  seja  feita  a  reavaliação  do  tráfego,  com  a  proibição  de  trãnsito

pesado em algumas vias.

Acreditamos que o tipo de calçamento não seja propriamente o problema,

mas sim o fato das vias serem íngremes e receberem tráfego intenso de vei'culos pesados,

tornando-se  um  desafio,  j.á  que  os  paralelepi'pedos  ajudam  a  conter a  velocidade  dos

veículos e a sua manutenção é mais prática, e o asfalto proporciona maior fluidez, porém

impermeabiliza o solo e impede a infiltração das águas da chuva.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

Ãf__~:-.

MELIA
Vereadora - PSD / i a Secretária
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PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 3018/2025

Assunto:      Providências junto  à  Secretaria  de  lnfraestrutura  visando  à  urgente  manutenção  da  Praça
Júlio Mesquita,  no Parque Brasil.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sej.am  tomadas  provjdências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de   lnfraestrutura  visando  à

urgente manutenção da Praça Júlio Mesquita, no Parque Brasil.

Conforme  já  solicitado  por  meio  das  lndicações  69/2025,  358/2025  e
1212/2025,  que solicitam  o conserto da grade de  proteção dos  brínquedos de  madeira,

assim como a capina e limpeza do local, conserto dos brinquedos no espaço do parquinho

e também nos bancos, e ainda a retirada de um grande formigueiro no local.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.
Ei
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREi  -SP
PALÁCIO DA LleERDADE

Tramftado em Sessão

INDICAÇÂO N° 69/2025

Assunto:      Provk]ências junt® à secretana de lnftaestrutura visando ao conserto da grade de proteçáo
dos brinquedos de madeira existemes na Praça Júlio Mesquita. no Parque Brasil. assim como
a capina e limpeza do loül.

lNDICAMOS ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municjpal de Jacarei que

sejam tomadas providéncias junto à  Secretaria de lnfraestrutura visando ao conserto da

grade  de  proteção  dos  brinquedos  de  madeira  existentes  na  Praça  Júlio  Mesquita,  no
Parque Brasll, assim como a capirü e limpeza do local.

Íà'.,t'.fl

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sa]a das Sessões, 5 de fevereiro de 2025

MARIA AMELIA
Vereadora - PSDB / 1 a Secretária

agradecidos

(12)  `?955-2200  -v`.'ww  jAi:.aREi   sp  iEc,  aR
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBEF`OADE

Tramjtado em Sessão

Cód   05.00 01.01.1C  . P

lNDICAÇÃO N° 358/2025

Assunto:      Provjdências jumo  à  Secretaria  de  lnfraestiutura  visando  às  manutenções  e  melhorias m
espaço do parquinho  e  também  nos  bancos  da  Praça  Julio  Mesquita  (Avenida  Francisco
Grespan - Parque Brasjl).

INDICAMOS ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas prov-idências junto à Secretar-ia de lnfraestrutura visando às manutenções

e  melhonas  no  espaço  do  parquinho  e  também  nos  bancos  da  Praça  Julio  Mesquita

(Avenida Francisco Grespan -Parque Brasil).

Em   visíta   ao   local,   a   pedido   dos   moradores   da   região,   vimos   a

necessidade de manutenções no espaço público.

Fotos anexas.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indjcado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões,12 de fevsteiro de 2025.

MARIA AMELIA
Vereadora - PSDB / 1 a Secretária

12327-901   -TEi       (12)  3955-2200  -"`//w  jAi.AREi   SP   LEC`  6R
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Tramftado em Sessão

=m  MHmHmfi    im   ü

lNDICAÇÃO N° 1212/2025

Assunto:      Providências cabiveis junto à secíetaria de Meio Ambiente visando à íetirada de um grande
fomigueiro que se formou na Praça Júlio Mesquita, no Parque Brasil.

lNDICAMOS ao Exeelent(ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei que
sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  visando  à

retirada  de  um  gíande  formigueiro  que  se  formou  na  Praça  Júlio  Mesquita,  no  Parque

Brasil.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 26 de março de 2025.

MARIA AMELIA
Vereadora - PSDB / 1 a Secíetána

agradecidos.
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INDICAÇÃO N° 3020/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de Mobilidade urbana visando ao fechamento de um buraco
no  asfalto  da  Rua  San  Diego,  altura  do  número  100,  próximo  ao  Edifi'cio  Celebration,  no
Jardim  Califórnia.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando ao

fechamento de um  buraco no asfalto da  Rua San  Diego, altura do número  100,  próximo

ao Edifício Celebration,  no Jardim Califórnia.

5E3"--_----  `         -    --

-J{+ _

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.

W`úiL,`J(=,`

Vereadora - PSD
MELIA
/ ia Secretária

agradecidos.
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lNDICAÇÃO N° 3031/2025

Assunto:      Providências junto à secretaria de  Mobilidade urbana visando à instalação de semáforo na
Rua  Expedicionário  Armando  Cavalcante.   na  confluência  da  Rodovia  Geraldo  Scavone,
Jardim das lndústrias,  na esquina onde está localizada uma unidade da Drogaria São Paulo,

INDICAMOS  ao  Excelenti'ssimo  Senhor  Prefeito  Munjcipal  de  Jacareí,

EM  REFORÇ0  À  INDICAÇÃO  n°  913/2021  e  ao  OFÍCIO  n°  073/2021WERa.MA,  que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

instalação  de  semáforo  na  Rua  Expedicionário Armando  Cavalcante,  na  confluência  da

Rodovia Geraldo Scavone,  Jardim das  lndústrias,  na esquina onde está  localizada  uma

unidade da Drogaria São Paulo.

Verificamos    que    o    acesso    da    via    à    rodovia    é    bastante    difícil,

principalmente nos horários de pico, pois o trecho concentra todo fluxo de vei'culos que se
dirigem à Avenida Getúlio Vargas e à Estrada Velha RJ-SP.  Por isso, acreditamos que a

instalação de um semáforo no local possa proporcionar melhor organização ao trânsito,

trazendo maior fluidez de veículos.

Foto anexa.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 25 de junho de 2025.
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